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Oficio nO 2273/08/GS Curitiba, J9 de setembro de 2008.

Prezada Senhora,

Em resposta ao Oficio nQ 145/08/CE/PR r~!ativo ao ofício 039/CEAS/PR. da Secretaria
de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo em vista o ofIcio 11Q142/2008 da Secretaria
Municipal de Jacarezinho, o qual solicita infom1açõesno scntido de distinguir quais são os materiais,
referente a leites e fraldas geriát.ricasque podem ser fornecidos pelas Secretarias Municipais e que são
a.tribuiçõesda.polltica de saúde, temos a informar:

"''' Com base em documento apresentado 110;'VIl Encontro da Redede Nutrição do SUS",
promovidopeloMinistérioda Saúdeem abrilde 2008.tem-sequea disponibilizaçã<.1de fórmulas
alimcntaresno SUS depende da elaboraçãode diretrizesterapêuticas e procedimentostécnicos-
administrativos,Alémdisso, a caracterizaçãodas doençasdar-se-á.em três categorías,de acordocom
o tempo necessáriopara o fornecimentodas fórmulasalímentares,a saber: doenças crônicas de
dispensação pcrmanente, doenças agudas de dispensação temporária e doenças de dispensação
opcional.

-j AJnda, nesse mesmo documento, mcnciona.se a necessidade do paciente passar por
avaliação médica c nutricional que, via de regra, deve S!,.Tfeita pelo scrviço municipal de saúde.

Esta Secretaria.de Estado da SaÚdeatualmente gerencia suplementos nutricionais e dietas
especiais para pacientes portadores de Fibrose Cística.,por Termo de Ajustamento de Condura - TAC,
assinado no Muustério Público do Paraná, e a portadores de FenilcetonÚria,por integrarem o programa
de medicamentosde dispçJ1saçãoespecial.

EsclareceJ'nostambém, qüe os alimentos especiais, embora rogistrados no Ministéno da
SaÚdclANVJSAcomo alimemos, são de extrema relevância para a manutenção da saúde de pacientes
que deles necessitam, embora não considerados medicamentos, ern alglill1aSsituações podem ser
consideradosterapêuticas

A Coordenação Geral da Política de Alimentação e Nutrição (CGPAN), vinculada ao
Dcpanamemo de At.ençâo Básic.aJSAS/MS, criou um grupo de trabalho com as demais áre.a.s
cnvolvidas com a questão do fornecimento de fórmulas alimentares industrializadas destinadas a
situações especiais, para discussã.o sobre o tema, estabelecendo critérios para a organização de
serviços para a triagem de casos específicos, incluindo o acompanhamento e dispcnsação desses
produtos. a criação de Protocolos Clínicos e Diretri1.cs Terapêuticas para detenninadas docnças. e para
a deflluçâo de responsabiltdade nas esferas de gestào.

Ressaltnmos que a Lei flQ 8080, de 19 de setembro de 1990, em seu artigo 18, que
estabelece como compet~eia da Direção Municipal do SIstema Único de Saúde - SUS:

"IV executar serviços:

(j de a/unellÜlçào e 1/l1fj'iÇ,}(i.

Hustrissima Senhora
LlI.IAN CRlSTINA BRANDALISE
Secretária Executiva do Conselho Estadual de Saúde - CES/PR
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Ainda para dirimir dÚvidas quanto ao solicitado, em relaçào a caracterizaçào de
forn~cimentode ;'Ieitede soja. Mucilon. Nan, SHstagem.Nutren, Nestogeno. Leite Desnatado e fraldas
pa.raa.dultos",como despesa de saúde, sugerimosao municípiorequerenteque fom'laliz;cconsulta
junto ao Tl'ibtmal de Contas do Estado.

Sendo as informações que tínhamos para o momento, colocamoynosà disposiçãopara
~ventuais esc1arecime.ntosque ainda se fizeremnecessários.

AtenciQsamente,

SE;CRE7 ARfA DAS'AUDE

G..ibini.tt~ do S~c,.f:tr:=t,.,I.."
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